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AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

DE N.º 004/2025 

 

 

(FUNDAMENTADO NO ART. 79, INCISO I C/C ART. 74 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/21) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 

16.417.800/0001-42, por intermédio da Comissão Especial de Credenciamento, designada pela 

Portaria nº 04, de 03 de janeiro de 2025, TORNA PÚBLICO que fará realizar 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA 

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA, com respaldo 

no art. 79, inciso I c/c art. 74 da Lei Federal n.º 14.133/21, observando o disposto na Lei Geral 

de Licitação e Contratos, bem como, as condições estabelecidas no presente Instrumento 

Convocatório e seus Anexos. A documentação de habilitação será recebida a partir de 06 de 

outubro de 2025, na sede da Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-000, 

Município de Matina – BA, CEP 46480-000, de segunda-feira a sexta-feira das 08h:00min às 

12h:00min horas. O Edital e os demais atos deste certame serão publicados no diário oficial do 

município. Matina – Bahia, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 

LARYSSA NAYANE ENCARNAÇÃO BENEVIDES 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 

Portaria nº 04, de 03 de janeiro de 2025 
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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025  

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025  

 

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA 

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE MATINA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.420.907/0001/63, com sede na 

Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-000, TORNA PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com 

utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de Credenciar 

estabelecimentos de saúde para a prestação de serviços especializados em exames laboratoriais 

para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Matina/Bahia, nos termos 

e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se 

subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. As inscrições de instituições de 

saúde e profissionais da área de saúde para posterior prestação de serviços, conforme previstos 

no Edital, visando o atendimento da população junto às Redes de Atenção a Saúde do Município 

de Matina/BA, nas áreas rurais e urbana e referenciada conforme descrição e especificações 

seguintes. 

 

Fundamentação Legal: O presente certame será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 com base nos arts.74, "caput", inciso IV, 78, inciso I, combinados com o art. 79, inciso I. 

e art. 6º, inciso XLIII e pelo Decreto Municipal nº 070, de 7 de março de 2024, e demais 

legislação aplicáveis, observando ainda, as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e 

seus anexos. 

 

1– DO OBJETO: 

1.1. O presente credenciamento tem por objetivo a fixação de normas e regras prévias para 

cadastramento e posterior CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE (SUS) DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE 

MATINA-BA. 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 

convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 



  
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 28.151.998/0001-44 - compras@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

1.3. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 

seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

1.4. A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos 

no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

•ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

•ANEXO II - MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

– PESSOA JURÍDICA 

•ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ACEITE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL 

•ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – PESSOA 

JURÍDICA 

•ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DIRETA 

OU INDIRETA DE MENORES DE 18 ANOS – PESSOA JURÍDICA 

•ANEXO VI – TABELA DE PROCEDIMENTOS E VALORES 

•ANEXO VII – TRABALHO ANÁLOGO A ESCRAVIDÃO – PESSOA JURÍDICA 

•ANEXO VIII – RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – PESSOA JURÍDICA 

•ANEXO IX – ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – PESSOA JURÍDICA 

•ANEXO X – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO – 

PESSOA JURÍDICA 

 

1.6. RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir do dia 

06 de outubro de 2025, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça Sátiro 

Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-000, direcionadas à Comissão Especial de 

Credenciamento. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 

interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida neste 

Edital. 

2.3. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por 

cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para 

autenticação por membro da Comissão Especial de Credenciamento, à exceção dos documentos 

gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 
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2.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 

consultados pela Comissão Especial de Credenciamento para efeito de comprovação de sua 

autenticidade. 

2.5. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 

demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data 

de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de 

Credenciamento. 

2.6. Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste 

Edital. 

2.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente 

previstos. 

2.8. NÃO será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídica ou física nos casos: 

2.8.1. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

2.8.2. entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução total ou liquidação;  

2.8.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, 

nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  

2.8.4. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 2.8.5. Que estejam proibidas de contratar com a 

Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração 

administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;  

2.8.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

2.8.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente;  

2.8.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

14.133/21;  

2.8.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenha função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

2.8.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.8.11. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação;  

2.8.12. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

2.9. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço 

eletrônico do Município de Matina e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
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2.9.1. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-mail 

licitacao@matina.ba.gov.br. 

2.9.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste credenciamento na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, até o momento do credenciamento do(s) 

primeiro(s) interessado(s), cabendo à Comissão Especial de Credenciamento decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Após o credenciamento do(s) primeiro(s) 

interessados precluirá o direito de impugnação. 

2.9.4. As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente à Comissão Especial de 

Credenciamento e enviadas eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico 

licitacao@matina.ba.gov.br, devendo o arquivo estar obrigatoriamente no formato PDF 

(Portable Document Format). 

2.9.5. Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas por meio diverso do previsto no 

subitem 2.9.4. 

2.9.6. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão disponibilizados no 

site oficial do município, comunicados por e-mail ao solicitante. 

3 - DO PROCEDIMENTO 

3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 070/2024. 

3.2. Para realizar o credenciamento a Comissão Especial de Credenciamento poderá utilizar-se 

de assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 

parecer técnico que integrará o processo. 

3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências 

estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir da data de publicação 

deste edital. 

3.4. O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme art. 105 da lei 14.133/21. 

3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após 

o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a 

subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 

3.6. A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos no Anexo VI – 

Tabela de Procedimentos e Valores deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento 

de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

3.7. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, desde que a empresa contratada seja a 

responsável legal pela execução dos exames e pelos resultados, sendo facultada a coleta em 

casos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde e a terceirização de exames de maior 

complexidade que são realizados em grandes centros; 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: a) Inscrição; b) Habilitação; c) 

Classificação; d) Realização de sorteio entre os credenciados, se for o caso; e) Convocação; f) 

Assinatura do Termo de Contrato; g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 

4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três etapas 

seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 

mailto:licitacao@matina.ba.gov.br
mailto:licitacao@matina.ba.gov.br
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4.3. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Matina, não 

impõe à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando que o credenciamento não gera a obrigação de contratar, a dotação orçamentária 

deverá ser solicitada no momento da contratação, onde será verificada a disponibilidade 

orçamentária de recursos quando a elaboração do termo contratual.  

 

6. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

6.1. DA INSCRIÇÃO 

6.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as condições 

e atender a todas as exigências deste Edital; 

6.1.2. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão 

ser protocolados a partir do 06 de outubro de 2025, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 

na sede da Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-000. 

6.1.3. O conjunto de documentos apresentados deverá conter:  

I – Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, datado e 

assinado pelo representante legal; e  

II – Documentos necessários à habilitação previstos neste presente instrumento; 

6.1.4. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou 

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada 

indispensável à sua validade. 

6.1.5. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 

estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 

requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

6.1.6. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los, quais, deverão 

apresentar, além de todos os documentos relacionados neste edital e os seguintes: I – 

Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário confirma 

reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; II – Cópia 

da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; III – ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, se o procurador for pessoa jurídica. 

6.1.7. O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento 

de formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

6.2 DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

6.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

6.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

6.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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6.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.4.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

6.4.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

6.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

6.4.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

6.4.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

1. LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante) 

2. SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

3. LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.5.1. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(CNES); 

6.5.2. Licença de funcionamento da Vigilância Estadual ou Municipal do domicílio da empresa 

(Alvará Sanitário); 

6.5.3. Certidão de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia e/ou Bioquímica 

ou Conselho Regional de Biomedicina ou Conselho Regional de Biologia, relativos à empresa 

e seus responsáveis técnicos; 

6.5.4. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

6.5.5. EXIGÊNCIA ESPECÍFICA: A empresa credenciada deverá, obrigatoriamente, dispor de 

um local para coleta de materiais biológicos na sede do município de Matina-BA, garantindo o 

acesso facilitado aos usuários do SUS. 

6.6. DECLARAÇÕES 
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6.6.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, não utiliza mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo a este Edital; 

6.6.2. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme modelo anexo 

a este Edital; 

6.6.3. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital; 

6.6.4. Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

6.7. SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 

6.7.1. Como condição ao exame da documentação de habilitação, a Comissão Especial de 

Credenciamento verificará eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no credenciamento 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

II – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da 

União;  

III – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

 IV – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;  

e V – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

6.7.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 

6.7.3. Constatada a existência de sanção, a Administração decidirá pela não obtenção do 

credenciamento. 

6.7.4. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, 

com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às 

exigências deste Edital. 

6.7.5. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

6.7.6. As empresas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo 

credenciar-se nos serviços, devendo explicitar sua(s) opção(ões) no ato de inscrição. 

6.7.7. O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 6 deverão ser 

protocolados junto com a solicitação de credenciamento na sede da Secretaria Municipal de 

Saúde, na sede da Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-000. 
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6.7.8. Não poderá ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no 

item 6, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de 

credenciamento pela Comissão Especial de Credenciamento, mediante comunicação indicado 

no formulário de inscrição. 

6.7.9. A Comissão Especial de Credenciamento devolverá a documentação aos interessados que 

tiverem suas inscrições indeferidas. 

6.7.10. A Comissão Especial de Credenciamento concluirá pela habilitação das interessadas, 

mediante parecer circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as 

exigências do item 6; 

6.7.11. A Comissão Especial de Credenciamento divulgará lista de todos os credenciados com 

suas inscrições deferidas no Diário Oficial do Município de Matina/BA. 

6.8. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.8.1. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a convocação, 

ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço, o edital deverá prever 

os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser adotados, dentre outros, os 

seguintes: 

I – Convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  

II – Sorteio;  

III – Localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

6.8.2. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 

forem apresentados na sua completude e regularidade. 

6.8.3. O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento 

do credenciado à sessão é facultativo. 

6.8.4. A sessão pública de sorteio para elaboração dos credenciados será realizada no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Matina/BA, em data e horário previamente designado e 

comunicado aos participantes. 

6.8.5. Após realizado o sorteio o resultado será disponibilizado no Diário Oficial do Município 

de Matina/BA. 

6.8.6. A relação numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de 

designação e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro 

sorteado. 

6.8.7. Aqueles que forem credenciados após o prazo inicial de envio de documentos previsto 

neste edital, entrarão no final da ordem da lista de atendimento estabelecida pelo sorteio. 

6.8.8. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais. 

6.8.9. A forma para a realização do sorteio, será com a colocação em um único recipiente de 

papéis cortados em tamanho único, dobrados e previamente preenchidos com o nome dos 

credenciados, onde os próprios credenciados serão convidados a efetuar o sorteio. 

6.8.10. Em cada retirada para a definição da sequência, deverá ser mostrado e lido em voz alta 

o nome do credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata pela Comissão 

Especial de Credenciamento. 

6.8.11. A Comissão Especial de Credenciamento avaliará os casos omissos, considerando 

sempre o interesse público. 
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6.8.12. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da 

Administração na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão 

credenciados. 

6.8.13. A Comissão Especial de Credenciamento observada a periodicidade máxima de 12 

(doze) meses complementará e publicará novas listas, nas quais constarão as novas pessoas 

credenciadas que tenham sido classificadas, a respectiva ordem de classificação, obedecendo-

se à rotatividade necessária para prestação dos serviços.  

7. DA CONVOCAÇÃO 

7.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e 

a disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.2. O Agente de Contratação convocará o credenciado para a prestação do serviço, obedecida 

rigorosamente a ordem de classificação, através de publicação no Diário Oficial do Município 

de Matina/BA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

7.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor 

da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 

7.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo Agente 

de Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

7.5. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 

estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de notificação, deverá 

prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de 

Adesão, estando sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive com 

descredenciamento. 

7.6. Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de 

Contrato, será convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 

7.7. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do extrato do Termo 

de Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 

8. RECURSOS 

8.1. Das decisões da Comissão Especial de Credenciamento, inabilitação do participante ou de 

elaboração da lista dos credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (três) dias, 

contados da sessão pública e da lavratura da ata, nos termos do artigo 165 da Lei Federal nº 

14.133/21, o qual deverá ser protocolizado no e-mail: licitacao@matina.ba.gov.br, com no 

título informando o nº do credenciamento que corresponde o recurso. 

8.2. Recebido o recurso, pela Comissão Especial de Credenciamento, no prazo de 03 (três) dias, 

procederá a instrução deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao 

juízo prévio de retratação, se for o caso. 

8.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 

especificidades da prestação do serviço, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 

sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as 

determinações da Lei Federal 14.133/21. 

9.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

mailto:licitacao@matina.ba.gov.br
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10. RESCISÃO 

10.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 

consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21. 

10.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 

10.2.1. A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

10.3. A prestadora poderá resilir administrativamente sua inscrição no credenciamento, desde 

que comunique expressamente esta intenção com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

10.4. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante 

notificação à Administração, com antecedência de 05 dias. 

 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas no item 13 – PENALIDADES, deste Edital; II – 

Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; III – Recusar-

se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; IV – Forem procedentes 

as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que afrontem 

princípios constitucionais; V – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de 

desempenho; VI – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade 

técnica ou administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 

ponto de não atender às exigências estabelecidas; VII – Desatendimento as determinações 

regulares da Prefeitura Municipal de Matina/BA, destinadas a regulamentação e 

desenvolvimento dos serviços profissionais credenciados. VIII – Os casos de 

descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o direito ao contraditório, e 

ampla defesa. 

12. SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO 

12.1. A credenciada poderá suspender temporariamente seu credenciamento mediante o 

encaminhamento do requerimento, assinado pelo responsável legal ou procurador e no formato 

PDF para o e-mail licitacao@matina.ba.gov.br, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

13. PENALIDADES 

13.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado da Bahia e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.1.1. ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

13.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

credenciamento e compreenderá: I. 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por 

cento), sobre o valor do serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas 

no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força 

maior. 

mailto:licitacao@matina.ba.gov.br
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13.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Poder 

Judiciário poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da empresa. 

13.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir 

da data de confirmação do recebimento da notificação, a CREDENCIADA terá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da 

multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

13.1.5. Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em dívida ativa. 

13.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta 

e indireta do Estado da Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, 

III, da Lei n.14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Administração, 

sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado;  

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 

justificado. 

13.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; b) fraudar o credenciamento ou 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza; d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

13.1.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, exigidos, 

cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; b) pagamento da multa; c) 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e) 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

13.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 
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13.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 

aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

13.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

13.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

14. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

14.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

14.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada 

e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência. 

14.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

15. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

15.1. Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021, para reduzi-

los, a pedido do órgão demandante, ou aumentá-los, tudo em conformidade com a tabela de 

serviços da área de saúde aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde de Matina. 

15.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a administração poderá reduzir 

os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de 

se manterem ou não credenciadas. 

15.3. Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 

credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração 

dos preços constantes da tabela dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da 

alteração e a prévia comunicação às CREDENCIADAS, em caso de redução. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A Prefeitura Municipal de Matina poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente 

Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, 

indenização ou compensação. 

16.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a Prefeitura 

Municipal de Matina, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá 

proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das inscrições propostas. 

16.3. É facultada à Comissão Especial de Credenciamento promover, a qualquer tempo, 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 

16.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado pela 

Comissão Especial de Credenciamento. 

16.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho 

motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que 

revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
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16.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 

Comarca de Matina, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

16.7. Os casos omissos serão dirimidos pela Prefeitura Municipal de Matina, com auxílio 

técnico da Assessoria Jurídica e Procuradoria Jurídica do município. 

 

Matina - Bahia, 03 de outubro de 2025. 

 

 

ROSANE NEVES REIS  

Assessora Especial do Departamento de Contabilidade 

Designado pela Portaria nº 081/2025 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO – 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°110/2025 

  

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Matina  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Matina Nº DFD: 001/2025 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento/contratação de empresa especializada na realização de exames 

laboratoriais no município de Matina/BA nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

GRUPO I 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

1.  ALBUMINA 24  15,00   360,00  

2.  ALFA FETOPROTEÍNA 24  35,00   840,00  

3.  17 ALFAHIDROXIPROGESTERONA 24  35,00   840,00  

4.  ÁCIDO FÓLICO 12  30,00   360,00  

5.  ÁCIDO VALPRÓICO 12  30,00   360,00  

6.  ACTH HORMÔNIO 12  40,00   480,00  

7.  ANTI MÚSCULO LISO 10  30,00   300,00  

8.  ANTI SM 10  25,00   250,00  

9.  AMILASE 10  20,00   200,00  

10.  ANDROSTENEDIONA 12  25,00   300,00  

11.  ANTI HBC IGG- HEPATITE B 36  16,00   576,00  

12.  ANTI HBC IGM- HEPATITE B 36  30,00   1.080,00  

13.  ANTI HCV HEPATITE C 36  30,00   1.080,00  

14.  ANTI HVA IGG - HEPATITE A 20  30,00   600,00  

15.  ANTIS SS A (RO) 10  40,00   400,00  

16.  ANTI SS B (LA) 10  35,00   350,00  

17.  ANTIBIOGRAMA CULTURA 30  39,00   1.170,00  
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18.  ANTICORPO ANTI MICROSSOMAL 30  30,00   900,00  

19.  ANTICORPO ANTI TIREOGLOBULINA 30  35,00   1.050,00  

20.  BACILOSCOPIA BAAR 30  35,00   1.050,00  

21.  BAERMAN - PARASITOLÓGICO DE 

FEZES 

80  20,00   1.600,00  

22.  BETA HCG QUANTITATIVO 36  25,00   900,00  

23.  CA 125 25  10,00   250,00  

24.  CÁLCIO SÉRICO 80  20,00   1.600,00  

25.  CÁLCIO IÔNICO 60  25,00   1.500,00  

26.  CARBAMAZEPINA DOSAGEM 30  15,00   450,00  

27.  CHAGAS, IGG 80  15,50   1.240,00  

28.  CHAGAS IGM 60  35,50   2.130,00  

29.  CHUMBO 60  18,00   1.080,00  

30.  CITOMEGALOVÍRUS IGG 60  16,00   960,00  

31.  CITOMEGALOVÍRUS IGM 40  15,00   600,00  

32.  CLEARENCE DE CREATININA 40  30,00   1.200,00  

33.  CLORETO 30  20,00   600,00  

34.  COMPLEMENTO C3 24  14,00   336,00  

35.  COMPLEMENTO C4 24  14,00   336,00  

36.  COOMBS INDIRETO 30  15,00   450,00  

37.  DESIDROGENASE LÁTICA 30  18,00   540,00  

38.  DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA 60  25,00   1.500,00  

39.  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 60  10,00   600,00  

40.  ELETROFORESE DE PROTEÍNA 24  30,00   720,00  

41.  ESTRADIOL E2 24  28,00   672,00  

42.  ESTRIOL 30  12,00   360,00  

43.  ESTRONA 30  20,00   600,00  

44.  EPSTEIN BAAR IGG 30  20,00   600,00  

45.  EPSTEIN BAAR IGM 30  20,00   600,00  

46.  FATOR VIII - COAGULAÇÃO 15  36,00   540,00  
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47.  FAN - FATOR ANTINUCLEAR 40  38,00   1.520,00  

48.  FERRITINA SÉRICA 12  30,00   360,00  

49.  FOSFATASE ALCALINA 40  20,00   800,00  

50.  FÓSFORO 80  20,00   1.600,00  

51.  FSH - HORMÔNIO FOLÍCULO 

ESTIMULANTE 

80  15,00   1.200,00  

52.  GAM GLUTAMIL TRANSFERASE - GGT 40  13,00   520,00  

53.  GLICOSE PÓS DEXTROSOL 50G 40  18,00   720,00  

54.  GLICOSE PÓS DEXTROSOL 75G 40  15,00   600,00  

55.  GRAM BACTERIOSCOPIA 60  20,00   1.200,00  

56.  HBE AG 40  25,00   1.000,00  

57.  HBSAG ANTÍGENO AUSTRÁLIA 40  25,00   1.000,00  

58.  HEMOGLOBINA GLICADA 350  23,50   8.225,00  

59.  HORMÔNIO DO CRESCIMENTO - HGH 40  25,00   1.000,00  

60.  HIV 1+2 40  20,00   800,00  

61.  IGA IMUNOGLOBULINA A 30  25,00   750,00  

62.  IGE TOTAL 40  20,00   800,00  

63.  INSULINA 30  18,00   540,00  

64.  LH - HORMÔNIO LUTEINIZANTE 60  24,00   1.440,00  

65.  LIPASE 60  20,00   1.200,00  

66.  LÍTIO 30  18,00   540,00  

67.  MAGNÉSIO 80  15,00   1.200,00  

68.  MICOLÓGICO DIRETO 40  15,00   600,00  

69.  MICROALBUMINÚRIA 40  12,00   480,00  

70.  MUCOPROTEÍNAS 60  13,00   780,00  

71.  PESQUISA DE BAAR/LÂMINA 60  15,00   900,00  

72.  PESQUISA DE LEUCÓCITOS FECAIS 60  12,00   720,00  

73.  PESQUISA DE OXIÚRUS - LÂMINA 

DIRETA 

60  12,00   720,00  

74.  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 

FEZES 

40  13,00   520,00  
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75.  POTÁSSIO 60  20,00   1.200,00  

76.  PROGESTERONA 50  18,00   900,00  

77.  PROLACTINA 45  16,00   720,00  

78.  PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 40  25,00   1.000,00  

79.  PROVA DO LAÇO 40  15,00   600,00  

80.  PSA LIVRE/TOTAL 40  14,50   580,00  

81.  PTH - PARATORMÔNIO MOLÉCULA 

INTACTA 

15  11,00   165,00  

82.  RETICULÓCITOS 80  15,00   1.200,00  

83.  RETRAÇÃO DO COÁGULO 40  28,00   1.120,00  

84.  ROTAVÍRUS - PESQUISA FEZES 36  16,67   600,12  

85.  RUBÉOLA IGG 40  12,33   493,20  

86.  RUBÉOLA IGM 36  39,50   1.422,00  

87.  SDHEA - 

DEHIDROEPIANDROSTERONA 

40  28,00   1.120,00  

88.  SÓDIO 60  20,00   1.200,00  

89.  SOMATOMEDINA C IGF 15  30,00   450,00  

90.  T3 LIVRE 50  10,00   500,00  

91.  T3 TOTAL 50  50,00   2.500,00  

92.  T4 LIVRE 50  15,00   750,00  

93.  T4 TOTAL 50  15,00   750,00  

94.  TEMPO DE PROTOMBINA 50  16,50   825,00  

95.  TEMPO DE TROMBOPLASTINA 60  16,50   990,00  

96.  TESTOSTERONA 40  16,50   660,00  

97.  TESTOSTERONA LIVRE 40  16,50   660,00  

98.  TIREOGLOBULINA 40  18,00   720,00  

99.  TOXOPLASMOSE IGG 40  20,00   800,00  

100.  TOXOPLASMOSE IGM 40  28,00   1.120,00  

101.  TSH ULTRA SENSÍVEL 80  26,00   2.080,00  

102.  VITAMINA B12 45  32,50   1.462,50  

103.  TRANSFERRINA 45  15,00   675,00  
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104.  CONTAGEM DE PLAQUETAS 40  12,50   500,00  

105.  HEMOGRAMA 250  22,00   5.500,00  

106.  25 - HIDROXIVITAMINA D 20  13,00   260,00  

107.  1,25 - DIHIDROXIVITAMINA D 20  13,00   260,00  

108.  FERRO SÉRICO 40  50,00   2.000,00  

VALOR TOTAL R$ 

107.907,82 

 

O valor total: R$ 107.907,82 (cento e sete mil novecentos e sete reais e oitenta e dois 

centavos). 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução de Empreitada por Preço 

Unitário. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O prazo descrito no item 1.4. deste Termo de Referência, poderá ser renovado pela 

administração desde que atendidas os critérios definidos no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização 

da administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

1.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de laboratórios especializados para a realização de exames laboratoriais é uma 

medida imprescindível para garantir a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços de 

saúde oferecidos à população do Município de Matina. A necessidade dessa contratação decorre 

de fatores estruturais e operacionais que atualmente limitam a capacidade da rede municipal de 

saúde em atender de forma plena a demanda por exames laboratoriais essenciais ao diagnóstico 

e ao acompanhamento de diversas condições de saúde. 

O Município de Matina não dispõe de infraestrutura adequada para a realização desses serviços, 

o que inclui a ausência de equipamentos laboratoriais específicos, insumos especializados e, 

sobretudo, de uma equipe técnica qualificada para a coleta, o processamento e a análise dos 

exames. A aquisição de tais equipamentos demandaria um investimento financeiro elevado, 

além de custos contínuos com manutenção, calibração e atualização tecnológica, o que não se 

mostra viável diante das restrições orçamentárias enfrentadas pela administração pública. Além 

disso, a formação de uma equipe especializada exigiria tempo e recursos consideráveis, 

dificultando a implementação de um serviço próprio em curto prazo. 

Os exames laboratoriais desempenham um papel fundamental na promoção da saúde, na 

prevenção de doenças e na definição de condutas terapêuticas. Eles são essenciais para o 

diagnóstico precoce de enfermidades, o monitoramento de condições crônicas, a avaliação da 

eficácia de tratamentos e a detecção de surtos epidemiológicos, contribuindo diretamente para 



  
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 28.151.998/0001-44 - compras@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

a redução de complicações clínicas e da mortalidade. A ausência de um serviço eficiente de 

coleta e análise laboratorial compromete a capacidade do sistema de saúde de oferecer um 

atendimento resolutivo, afetando negativamente a qualidade de vida da população. 

Diante desse cenário, a contratação de laboratórios especializados se apresenta como a 

alternativa mais eficiente, econômica e segura. Por meio da terceirização desse serviço, o 

Município poderá garantir o acesso da população a exames laboratoriais de alta qualidade, 

realizados por profissionais capacitados e com o suporte de tecnologias avançadas, assegurando 

a confiabilidade dos resultados e a agilidade no atendimento das demandas de saúde. Além 

disso, a contratação possibilita maior flexibilidade na gestão dos serviços, permitindo a 

adaptação da oferta de exames de acordo com as necessidades epidemiológicas e sazonais da 

população. 

Essa medida também contribui para a otimização dos recursos públicos, evitando gastos 

elevados com a instalação e manutenção de uma estrutura laboratorial própria. Ademais, 

permite que o Município concentre seus esforços em outras áreas prioritárias da saúde, sem 

comprometer a qualidade e a eficiência dos serviços prestados à população. 

Portanto, a contratação de laboratórios especializados é uma ação estratégica, pautada na busca 

pela excelência no atendimento em saúde, na racionalização dos recursos públicos e na garantia 

do direito da população ao acesso a serviços de saúde de qualidade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

4.1.1. Início da execução do objeto: Os serviços deverão ser iniciados 05 (cinco) dias após a 

assinatura do Contrato; 

4.1.2. A coleta será realizada por um funcionário da CONTRATADA (auxiliar de laboratório, 

técnico de laboratório, técnico em enfermagem, biomédico); 

4.1.3. O serviço deverá ser prestado no Município de Matina/BA, sendo obrigatório que a 

CONTRATADA disponha de local de coleta na sede do município, e todo paciente deverá 

comparecer na unidade com autorização da Secretaria de Saúde para realização do exame; 

4.1.4. Todos os insumos de coleta necessários à prestação dos serviços deverão ser fornecidos 

pela CREDENCIADA, conforme norma ANVISA como: luvas de látex de procedimento 

tamanho PP, P; M e G, tubo a vácuo, agulha de punção (vacuteiner 25x7/25x8), adaptador para 

coleta algodão, álcool a 70%, adesivo (curativo) para punção, seringa descartável de 5 e 10ml, 

agulhada, com dispositivo de segurança, conforme estabelecido pela NR32 e coletor universal 

estéril de 80 ml, transparente e com tampa de rosca. 

4.1.5. A avaliação do material coletado deverá ser realizada na sede da empresa contratada, com 

a utilização de equipamentos de sua propriedade e funcionários próprios; 

4.1.6. Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados em modo impresso e/ou em site 

da internet que permita fácil acesso ao médico e paciente. 

4.1.7. A CONTRATADA deverá manter arquivo de cadastro de clientes atendidos e controle 

de laudos técnicos de, no mínimo 05 (cinco) anos; 
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4.1.8. Após o fechamento do relatório mensal dos serviços prestados, o mesmo deverá ser 

encaminhado à Secretaria responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços até o 

5º (quinto) dia útil do mês subsequente aos serviços realizados para conferência das 

informações, sendo que a emissão da nota fiscal será realizada após a aprovação do relatório. 

4.1.9. A realização dos exames descritos no termo de referência será efetuada de acordo com 

as necessidades da Secretaria de Saúde. 

4.1.10. A quantidade dos exames a serem entregues será definida conforme demanda. 

4.1.11. O material necessário aos exames deverá ser coletado de segunda a sexta-feira, a partir 

das 07h00min. 

4.1.12. Os laudos dos exames deverão ser entregues no prazo máximo de 72(setenta e duas) 

horas da coleta, salvo os que necessitarem de prazo maior para a realização, conforme grau de 

especialidade, assim como os exames de URGÊNCIA que deverá entregue no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas da data da coleta, para o paciente ou encaminhar para a Secretaria 

de Saúde. 

4.1.13. A Credenciada deverá assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na 

realização dos exames ou em casos de atrasos dos resultados junto ao paciente, médico e 

Policlínica; 

4.1.14. A Credenciada deverá dispor dos equipamentos, materiais e insumos necessários à 

realização dos serviços ora contratados; 

4.1.15. A Credenciada deverá comprovar, quando solicitado, que, na realização dos exames, 

todos os insumos utilizados possuem registro no Ministério da Saúde/ ANVISA; 

4.1.16. A Credenciada deverá garantir a qualidade dos serviços contratados, cobrindo os riscos 

de falhas na prestação dos serviços, comprometendo-se a refazê-lo, se não atender o padrão de 

qualidade exigido, sob pena de cancelamento do contrato; 

4.1.17. A Credenciada obriga-se a realizar suas atividades utilizando profissionais em número 

suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento do objeto 

e de toda a legislação pertinente; 

4.1.18. O quadro de pessoal será de responsabilidade da Credenciada, ou seja, o serviço será 

prestado diretamente por profissionais da Contratada, devidamente habilitados, com inscrição 

no referido conselho de classe competente, com todos os encargos trabalhistas de 

responsabilidade da mesma; 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal para o exercício do respectivo ano da contratação, 

devendo ser requisitada previamente ao Setor de Contabilidade. 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 107.907,82 (cento e sete mil novecentos e 

sete reais e oitenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

6.2. O custo estimado foi apurado a partir da tabela de serviços da área de saúde aprovada pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Matina. 

6.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º. 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

9.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 
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9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

9.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

9.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E 

REGIME DE EXECUÇÃO 

Exigências de habilitação 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

10.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

10.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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10.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

10.4.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

10.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

10.4.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.4.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

1. LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante) 

2. SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

3. LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.5.1. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(CNES); 

10.5.2. Licença de funcionamento da Vigilância Estadual ou Municipal do domicílio da 

empresa (Alvará Sanitário); 

10.5.3. Certidão de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia e/ou Bioquímica 

ou Conselho Regional de Biomedicina ou Conselho Regional de Biologia, relativos à empresa 

e seus responsáveis técnicos; 

10.5.4. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

10.5.5. EXIGÊNCIA ESPECÍFICA: A empresa credenciada deverá, obrigatoriamente, dispor 

de um local para coleta de materiais biológicos na sede do município de Matina-BA, garantindo 

o acesso facilitado aos usuários do SUS. 

10.6. DECLARAÇÕES 
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10.6.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, não utiliza mão de obra 

direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo a este Edital; 

10.6.2. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, e em especial em atendimento 

ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme modelo 

anexo a este Edital; 

10.6.3. Declaração de que a empresa para todos os fins legais, em especial em atendimento ao 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido assegurado em lei, conforme modelo anexo a este Edital; 

10.6.4. Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, cuja data-base está vinculada à data de sua 

aprovação e publicação, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

13.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, 

nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado 

prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 

13.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique 

a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
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13.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

13.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 

contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; b. Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame; c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; e. Ensejar o 

retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; f. 

Apresentar declaração ou documentação falsa; g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 

na execução do contrato; h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; j. Praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; b) Multa; c) Impedimento de licitar e contratar; d) 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Matina/BA, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do credenciado, a Prefeitura Municipal de Matina poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 

a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

14.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão 

ou entidade pública. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. São obrigações da Contratante: 

16.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

16.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

17.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

17.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato; 

17.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados; 
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17.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

17.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

17.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 

meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

17.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Matina/BA, 17 de setembro de 2025. 

 

 

RIVALDA BATISTA DE CASTRO 

PORTARIA 27/2025 
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 ANEXO II  

  

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – 

PESSOA JURÍDICA 

 

À COMISSÃO ESPECIALMENTE DE CREDENCIAMENTO 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°110/2025 

 

 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do Município de 

Matina - BA, que tem por objeto o Credenciamento/Contratação de estabelecimentos de saúde 

para Prestação de Serviços Especializados em Exames Laboratoriais, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde no Município de Matina/BA, nos termos do 

Credenciamento nº 004/2025. 

 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: ENDEREÇO: CEP: _____________ BAIRRO: _____________ 

CIDADE / UF: _____________ TELEFONE (DDD): _____________ CELULAR (DDD): 

_____________ SITE/EMAIL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: _____________ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL: _____________ 

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco: _____________ Pix: _____________ Agência: _____________ Conta 

Corrente: _____________ 

REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA 

REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTRADOR): CPF: _____________ RG: 

_____________ TELEFONE(DDD): _____________ EMAIL: _____________ 

REPRESENTANTE LEGAL (PROCURADOR): CPF: _____________ RG: _____________ 

TELEFONE(DDD): _____________ EMAIL: _____________ 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 

NOME: _____________ RG: _____________ CPF: _____________ ENDEREÇO: 

_____________ E-MAIL: _____________ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS DESTE CREDENCIAMENTO: 

( ) SIM ( ) NÃO 

RELAÇÃO DOS COLABORADORES QUE PRESTARÃO SERVIÇOS DESTE 

CREDENCIAMENTO 

NOME: _____________ RG: _____________ CPF: _____________ CARGO: 

_____________ FUNÇÃO: _____________ CARGA HORÁRIA SEMANAL: 

_____________ 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu 

CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços conforme edital e regulamento publicado 

por esta Secretaria de Saúde, declarando, sob as penas da lei, que: 

1.as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

2.qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 
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3.conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informações e condições para 

o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

4.está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

5.não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar 

com órgão ou entidades da Administração Pública; 

6.não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

7.os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com a 

experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à prestação dos serviços 

conforme exigido; 

8.realizará todas os serviços a que se propõe; 

9.DECLARA que possui local de coleta na sede do município de Matina-BA. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 

devidamente assinada e rubricada, pede deferimento. 

 

Matina, _____ de __________________ de 2025. 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Ref.: 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS, 

PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA. 

 

____________________________________________________, de acordo com o edital de 

Credenciamento nº 004/2025, DECLARA que: 

a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; b) Tem pleno conhecimento da Tabela de 

valores do Conselho Municipal de Saúde de Matina; c) Fornecerá a documentação 

complementar que lhe for solicitada; d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços e se sujeita a todas as condições do presente Edital; e) Responderá pela veracidade das 

informações constantes da documentação e proposta que apresentar; f) Declara que possui local 

de coleta na sede do município de Matina-BA. 

 

Matina - Bahia, ______ de _________________ de 2025 

 

Assinatura do responsável/Carimbo 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS – PESSOA JURÍDICA 

 

À Prefeitura Municipal de Matina/BA. 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO/CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 

SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES 

LABORATORIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE NO MUNICÍPIO DE MATINA/BA, NOS TERMOS DO CREDENCIAMENTO 

Nº 004/2025. 

 

À COMISSÃO ESPECIALMENTE DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 

Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], 

[ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 

COMPLETO COM CEP], no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas 

da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no credenciamento citado, que 

não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer 

esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

Nada mais havendo a declarar. 

 

Matina - Bahia, ______ de _________________ de 2025 

 

Assinatura do responsável/Carimbo 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DIRETA OU 

INDIRETA DE MENORES DE 18 ANOS – PESSOA JURÍDICA 

 

À COMISSÃO ESPECIALMENTE DE CREDENCIAMENTO  

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS, 

PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO] e inscrito no CPF sob o nº 

[CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Matina - Bahia, ______ de _________________ de 2025 

 

Assinatura do responsável/Carimbo 
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ANEXO VI 

 

TABELA DE PROCEDIMENTOS E VALORES 

 

GRUPO I 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

1.  ALBUMINA 24  15,00   360,00  

2.  ALFA FETOPROTEÍNA 24  35,00   840,00  

3.  17 ALFAHIDROXIPROGESTERONA 24  35,00   840,00  

4.  ÁCIDO FÓLICO 12  30,00   360,00  

5.  ÁCIDO VALPRÓICO 12  30,00   360,00  

6.  ACTH HORMÔNIO 12  40,00   480,00  

7.  ANTI MÚSCULO LISO 10  30,00   300,00  

8.  ANTI SM 10  25,00   250,00  

9.  AMILASE 10  20,00   200,00  

10.  ANDROSTENEDIONA 12  25,00   300,00  

11.  ANTI HBC IGG- HEPATITE B 36  16,00   576,00  

12.  ANTI HBC IGM- HEPATITE B 36  30,00   1.080,00  

13.  ANTI HCV HEPATITE C 36  30,00   1.080,00  

14.  ANTI HVA IGG - HEPATITE A 20  30,00   600,00  

15.  ANTIS SS A (RO) 10  40,00   400,00  

16.  ANTI SS B (LA) 10  35,00   350,00  

17.  ANTIBIOGRAMA CULTURA 30  39,00   1.170,00  

18.  ANTICORPO ANTI MICROSSOMAL 30  30,00   900,00  

19.  ANTICORPO ANTI TIREOGLOBULINA 30  35,00   1.050,00  

20.  BACILOSCOPIA BAAR 30  35,00   1.050,00  

21.  BAERMAN - PARASITOLÓGICO DE 

FEZES 

80  20,00   1.600,00  

22.  BETA HCG QUANTITATIVO 36  25,00   900,00  

23.  CA 125 25  10,00   250,00  

24.  CÁLCIO SÉRICO 80  20,00   1.600,00  
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25.  CÁLCIO IÔNICO 60  25,00   1.500,00  

26.  CARBAMAZEPINA DOSAGEM 30  15,00   450,00  

27.  CHAGAS, IGG 80  15,50   1.240,00  

28.  CHAGAS IGM 60  35,50   2.130,00  

29.  CHUMBO 60  18,00   1.080,00  

30.  CITOMEGALOVÍRUS IGG 60  16,00   960,00  

31.  CITOMEGALOVÍRUS IGM 40  15,00   600,00  

32.  CLEARENCE DE CREATININA 40  30,00   1.200,00  

33.  CLORETO 30  20,00   600,00  

34.  COMPLEMENTO C3 24  14,00   336,00  

35.  COMPLEMENTO C4 24  14,00   336,00  

36.  COOMBS INDIRETO 30  15,00   450,00  

37.  DESIDROGENASE LÁTICA 30  18,00   540,00  

38.  DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA 60  25,00   1.500,00  

39.  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 60  10,00   600,00  

40.  ELETROFORESE DE PROTEÍNA 24  30,00   720,00  

41.  ESTRADIOL E2 24  28,00   672,00  

42.  ESTRIOL 30  12,00   360,00  

43.  ESTRONA 30  20,00   600,00  

44.  EPSTEIN BAAR IGG 30  20,00   600,00  

45.  EPSTEIN BAAR IGM 30  20,00   600,00  

46.  FATOR VIII - COAGULAÇÃO 15  36,00   540,00  

47.  FAN - FATOR ANTINUCLEAR 40  38,00   1.520,00  

48.  FERRITINA SÉRICA 12  30,00   360,00  

49.  FOSFATASE ALCALINA 40  20,00   800,00  

50.  FÓSFORO 80  20,00   1.600,00  

51.  FSH - HORMÔNIO FOLÍCULO 

ESTIMULANTE 

80  15,00   1.200,00  

52.  GAM GLUTAMIL TRANSFERASE - GGT 40  13,00   520,00  

53.  GLICOSE PÓS DEXTROSOL 50G 40  18,00   720,00  
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54.  GLICOSE PÓS DEXTROSOL 75G 40  15,00   600,00  

55.  GRAM BACTERIOSCOPIA 60  20,00   1.200,00  

56.  HBE AG 40  25,00   1.000,00  

57.  HBSAG ANTÍGENO AUSTRÁLIA 40  25,00   1.000,00  

58.  HEMOGLOBINA GLICADA 350  23,50   8.225,00  

59.  HORMÔNIO DO CRESCIMENTO - HGH 40  25,00   1.000,00  

60.  HIV 1+2 40  20,00   800,00  

61.  IGA IMUNOGLOBULINA A 30  25,00   750,00  

62.  IGE TOTAL 40  20,00   800,00  

63.  INSULINA 30  18,00   540,00  

64.  LH - HORMÔNIO LUTEINIZANTE 60  24,00   1.440,00  

65.  LIPASE 60  20,00   1.200,00  

66.  LÍTIO 30  18,00   540,00  

67.  MAGNÉSIO 80  15,00   1.200,00  

68.  MICOLÓGICO DIRETO 40  15,00   600,00  

69.  MICROALBUMINÚRIA 40  12,00   480,00  

70.  MUCOPROTEÍNAS 60  13,00   780,00  

71.  PESQUISA DE BAAR/LÂMINA 60  15,00   900,00  

72.  PESQUISA DE LEUCÓCITOS FECAIS 60  12,00   720,00  

73.  PESQUISA DE OXIÚRUS - LÂMINA 

DIRETA 

60  12,00   720,00  

74.  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 

FEZES 

40  13,00   520,00  

75.  POTÁSSIO 60  20,00   1.200,00  

76.  PROGESTERONA 50  18,00   900,00  

77.  PROLACTINA 45  16,00   720,00  

78.  PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 40  25,00   1.000,00  

79.  PROVA DO LAÇO 40  15,00   600,00  

80.  PSA LIVRE/TOTAL 40  14,50   580,00  

81.  PTH - PARATORMÔNIO MOLÉCULA 

INTACTA 

15  11,00   165,00  
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82.  RETICULÓCITOS 80  15,00   1.200,00  

83.  RETRAÇÃO DO COÁGULO 40  28,00   1.120,00  

84.  ROTAVÍRUS - PESQUISA FEZES 36  16,67   600,12  

85.  RUBÉOLA IGG 40  12,33   493,20  

86.  RUBÉOLA IGM 36  39,50   1.422,00  

87.  SDHEA - 

DEHIDROEPIANDROSTERONA 

40  28,00   1.120,00  

88.  SÓDIO 60  20,00   1.200,00  

89.  SOMATOMEDINA C IGF 15  30,00   450,00  

90.  T3 LIVRE 50  10,00   500,00  

91.  T3 TOTAL 50  50,00   2.500,00  

92.  T4 LIVRE 50  15,00   750,00  

93.  T4 TOTAL 50  15,00   750,00  

94.  TEMPO DE PROTOMBINA 50  16,50   825,00  

95.  TEMPO DE TROMBOPLASTINA 60  16,50   990,00  

96.  TESTOSTERONA 40  16,50   660,00  

97.  TESTOSTERONA LIVRE 40  16,50   660,00  

98.  TIREOGLOBULINA 40  18,00   720,00  

99.  TOXOPLASMOSE IGG 40  20,00   800,00  

100.  TOXOPLASMOSE IGM 40  28,00   1.120,00  

101.  TSH ULTRA SENSÍVEL 80  26,00   2.080,00  

102.  VITAMINA B12 45  32,50   1.462,50  

103.  TRANSFERRINA 45  15,00   675,00  

104.  CONTAGEM DE PLAQUETAS 40  12,50   500,00  

105.  HEMOGRAMA 250  22,00   5.500,00  

106.  25 - HIDROXIVITAMINA D 20  13,00   260,00  

107.  1,25 - DIHIDROXIVITAMINA D 20  13,00   260,00  

108.  FERRO SÉRICO 40  50,00   2.000,00  

VALOR TOTAL R$ 

107.907,82 
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ANEXO VII 

 

TRABALHO ANÁLOGO A ESCRAVIDÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

À COMISSÃO ESPECIALMENTE DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS, 

PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA. 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL], DECLARA, sob as penas da lei, que nos últimos 5 (cinco) anos não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

Matina - Bahia, ______ de _________________ de 2025 

 

Assinatura do responsável/Carimbo 
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 ANEXO VIII 

 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – PESSOA JURÍDICA 

 

À COMISSÃO ESPECIALMENTE DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO/CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE 

SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES 

LABORATORIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE NO MUNICÍPIO DE MATINA/BA, NOS TERMOS DO CREDENCIAMENTO 

Nº 004/2025. 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL], DECLARA, para todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 63, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

Matina - Bahia, ______ de _________________ de 2025 

 

Assinatura do responsável/Carimbo 
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ANEXO IX 

 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – PESSOA JURÍDICA 

 

À COMISSÃO ESPECIALMENTE DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS, 

PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA. 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL], DECLARA, para todos os fins legais, em especial em atendimento ao art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para o enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

assegurado em lei. 

 

Matina - Bahia, ______ de _________________ de 2025 

 

Assinatura do responsável/Carimbo 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO – PESSOA 

JURÍDICA 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

MINUTA DO CONTRATO Nº ........../2025 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Matina e a 

................................................ 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

10.420.907/0001-63, com endereço na Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 

46480-000, Município de Matina – BA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. CHARLES JACSON FAGUNDES COSTA, e pela Prefeita Municipal, Sra. Olga 

Gentil Cardoso de Castro, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 

........................................, CNPJ nº ................................., Inscrição Estadual nº......................... 

Inscrição Municipal nº ..........................., com endereço ................................................, 

município de ............................., a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. ................................., portador da cédula de identidade nº 

................................, CPF nº ..........................., resolvem celebrar o presente contrato para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 14.133/2021 c/c 

Lei Municipal nº 49/2017, nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal de 07 de março 

de 2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO AOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE MATINA-BA para atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Matina-BA, complementares a seguir 

discriminado na forma do ANEXO I do Edital de Credenciamento nº 04/2025, o qual passa a 

ser parte integrante deste Contrato: 

 

GRUPO I 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

109.  ALBUMINA 24  15,00   360,00  

110.  ALFA FETOPROTEÍNA 24  35,00   840,00  
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111.  17 ALFAHIDROXIPROGESTERONA 24  35,00   840,00  

112.  ÁCIDO FÓLICO 12  30,00   360,00  

113.  ÁCIDO VALPRÓICO 12  30,00   360,00  

114.  ACTH HORMÔNIO 12  40,00   480,00  

115.  ANTI MÚSCULO LISO 10  30,00   300,00  

116.  ANTI SM 10  25,00   250,00  

117.  AMILASE 10  20,00   200,00  

118.  ANDROSTENEDIONA 12  25,00   300,00  

119.  ANTI HBC IGG- HEPATITE B 36  16,00   576,00  

120.  ANTI HBC IGM- HEPATITE B 36  30,00   1.080,00  

121.  ANTI HCV HEPATITE C 36  30,00   1.080,00  

122.  ANTI HVA IGG - HEPATITE A 20  30,00   600,00  

123.  ANTIS SS A (RO) 10  40,00   400,00  

124.  ANTI SS B (LA) 10  35,00   350,00  

125.  ANTIBIOGRAMA CULTURA 30  39,00   1.170,00  

126.  ANTICORPO ANTI MICROSSOMAL 30  30,00   900,00  

127.  ANTICORPO ANTI TIREOGLOBULINA 30  35,00   1.050,00  

128.  BACILOSCOPIA BAAR 30  35,00   1.050,00  

129.  BAERMAN - PARASITOLÓGICO DE 

FEZES 

80  20,00   1.600,00  

130.  BETA HCG QUANTITATIVO 36  25,00   900,00  

131.  CA 125 25  10,00   250,00  

132.  CÁLCIO SÉRICO 80  20,00   1.600,00  

133.  CÁLCIO IÔNICO 60  25,00   1.500,00  

134.  CARBAMAZEPINA DOSAGEM 30  15,00   450,00  

135.  CHAGAS, IGG 80  15,50   1.240,00  

136.  CHAGAS IGM 60  35,50   2.130,00  

137.  CHUMBO 60  18,00   1.080,00  

138.  CITOMEGALOVÍRUS IGG 60  16,00   960,00  

139.  CITOMEGALOVÍRUS IGM 40  15,00   600,00  
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140.  CLEARENCE DE CREATININA 40  30,00   1.200,00  

141.  CLORETO 30  20,00   600,00  

142.  COMPLEMENTO C3 24  14,00   336,00  

143.  COMPLEMENTO C4 24  14,00   336,00  

144.  COOMBS INDIRETO 30  15,00   450,00  

145.  DESIDROGENASE LÁTICA 30  18,00   540,00  

146.  DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA 60  25,00   1.500,00  

147.  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 60  10,00   600,00  

148.  ELETROFORESE DE PROTEÍNA 24  30,00   720,00  

149.  ESTRADIOL E2 24  28,00   672,00  

150.  ESTRIOL 30  12,00   360,00  

151.  ESTRONA 30  20,00   600,00  

152.  EPSTEIN BAAR IGG 30  20,00   600,00  

153.  EPSTEIN BAAR IGM 30  20,00   600,00  

154.  FATOR VIII - COAGULAÇÃO 15  36,00   540,00  

155.  FAN - FATOR ANTINUCLEAR 40  38,00   1.520,00  

156.  FERRITINA SÉRICA 12  30,00   360,00  

157.  FOSFATASE ALCALINA 40  20,00   800,00  

158.  FÓSFORO 80  20,00   1.600,00  

159.  FSH - HORMÔNIO FOLÍCULO 

ESTIMULANTE 

80  15,00   1.200,00  

160.  GAM GLUTAMIL TRANSFERASE - GGT 40  13,00   520,00  

161.  GLICOSE PÓS DEXTROSOL 50G 40  18,00   720,00  

162.  GLICOSE PÓS DEXTROSOL 75G 40  15,00   600,00  

163.  GRAM BACTERIOSCOPIA 60  20,00   1.200,00  

164.  HBE AG 40  25,00   1.000,00  

165.  HBSAG ANTÍGENO AUSTRÁLIA 40  25,00   1.000,00  

166.  HEMOGLOBINA GLICADA 350  23,50   8.225,00  

167.  HORMÔNIO DO CRESCIMENTO - HGH 40  25,00   1.000,00  

168.  HIV 1+2 40  20,00   800,00  
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169.  IGA IMUNOGLOBULINA A 30  25,00   750,00  

170.  IGE TOTAL 40  20,00   800,00  

171.  INSULINA 30  18,00   540,00  

172.  LH - HORMÔNIO LUTEINIZANTE 60  24,00   1.440,00  

173.  LIPASE 60  20,00   1.200,00  

174.  LÍTIO 30  18,00   540,00  

175.  MAGNÉSIO 80  15,00   1.200,00  

176.  MICOLÓGICO DIRETO 40  15,00   600,00  

177.  MICROALBUMINÚRIA 40  12,00   480,00  

178.  MUCOPROTEÍNAS 60  13,00   780,00  

179.  PESQUISA DE BAAR/LÂMINA 60  15,00   900,00  

180.  PESQUISA DE LEUCÓCITOS FECAIS 60  12,00   720,00  

181.  PESQUISA DE OXIÚRUS - LÂMINA 

DIRETA 

60  12,00   720,00  

182.  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS 

FEZES 

40  13,00   520,00  

183.  POTÁSSIO 60  20,00   1.200,00  

184.  PROGESTERONA 50  18,00   900,00  

185.  PROLACTINA 45  16,00   720,00  

186.  PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 40  25,00   1.000,00  

187.  PROVA DO LAÇO 40  15,00   600,00  

188.  PSA LIVRE/TOTAL 40  14,50   580,00  

189.  PTH - PARATORMÔNIO MOLÉCULA 

INTACTA 

15  11,00   165,00  

190.  RETICULÓCITOS 80  15,00   1.200,00  

191.  RETRAÇÃO DO COÁGULO 40  28,00   1.120,00  

192.  ROTAVÍRUS - PESQUISA FEZES 36  16,67   600,12  

193.  RUBÉOLA IGG 40  12,33   493,20  

194.  RUBÉOLA IGM 36  39,50   1.422,00  

195.  SDHEA - 

DEHIDROEPIANDROSTERONA 

40  28,00   1.120,00  

196.  SÓDIO 60  20,00   1.200,00  
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197.  SOMATOMEDINA C IGF 15  30,00   450,00  

198.  T3 LIVRE 50  10,00   500,00  

199.  T3 TOTAL 50  50,00   2.500,00  

200.  T4 LIVRE 50  15,00   750,00  

201.  T4 TOTAL 50  15,00   750,00  

202.  TEMPO DE PROTOMBINA 50  16,50   825,00  

203.  TEMPO DE TROMBOPLASTINA 60  16,50   990,00  

204.  TESTOSTERONA 40  16,50   660,00  

205.  TESTOSTERONA LIVRE 40  16,50   660,00  

206.  TIREOGLOBULINA 40  18,00   720,00  

207.  TOXOPLASMOSE IGG 40  20,00   800,00  

208.  TOXOPLASMOSE IGM 40  28,00   1.120,00  

209.  TSH ULTRA SENSÍVEL 80  26,00   2.080,00  

210.  VITAMINA B12 45  32,50   1.462,50  

211.  TRANSFERRINA 45  15,00   675,00  

212.  CONTAGEM DE PLAQUETAS 40  12,50   500,00  

213.  HEMOGRAMA 250  22,00   5.500,00  

214.  25 - HIDROXIVITAMINA D 20  13,00   260,00  

215.  1,25 - DIHIDROXIVITAMINA D 20  13,00   260,00  

216.  FERRO SÉRICO 40  50,00   2.000,00  

VALOR TOTAL R$ 

107.907,82 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo 

e pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

OBS. – Será fornecida no momento da contratação de acordo com a LOA vingente. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO 

I do Edital ..................... no valor estimado de R$.......................(..................................). 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Matina procederá ao recolhimento do percentual de 

imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO  

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em ____________, conforme disposto no art. 135 da Lei 

14.133/2021. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de verificação do 

adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais 

devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certificado de regularidade do FGTS, INSS e TRABALHISTA; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 
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§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de 

procedimentos, plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

............................................., podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 

da Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, desde que a empresa contratada 

seja a responsável legal pela execução dos exames e pelos resultados, sendo facultada a coleta 

em casos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde e a terceirização de exames de maior 

complexidade que são realizados em grandes centros; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Matina, 

para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

e) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

g) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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i) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal 

de Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, 

seja por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de 

descontar de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao 

ressarcimento de tais danos ou prejuízos. 

j) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

l) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

m) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

n) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

p) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

q) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

código de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

s) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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v) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

w) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

y) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

z) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

aa) Apresentar os empregados devidamente identificados. 

bb) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

cc) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

dd) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

ee) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ff) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

gg) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

hh) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

ii) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

jj) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

kk) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados

 nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais 

habilitados, com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio da Comissão de Credenciamento, nomeada pela 

Portaria nº 04, de 03 de janeiro de 2025, exercerá o acompanhamento dos serviços através de 

técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem reduzir nem excluir 

a responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º-  Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, 

direta ou indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º-  Compete especificamente à Secretaria de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas que 

lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º-  A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º-  Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Matina, 

públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e equipamentos para 

realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento.    

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presemte 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§2º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

§3º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§5º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§7º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§8º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 

LGPD 

 

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade competente. 
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XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

§2º - MATRIZ DE RISCO: 

a) Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 

i. Impedimento Municipal para execução; 

ii. Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

iii. Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem 

a continuidade dos serviços 

iv. Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

v. Atrasos na liberação dos recursos; 

 

b) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

 

i. Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

ii. Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a 

continuidade dos serviços; 

iii. Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela 

fiscalização, acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das 

especificações; 

iv. Vícios verificados nos serviços; 

v. Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

vi. Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

vii. Anulação do contrato por natureza diversa; 

viii. Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Matina, Bahia, em .........de ................de 2024. 

 

 

__________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 



  
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 28.151.998/0001-44 - compras@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

Contratante 

__________________________________ 

CHARLES JACSON FAGUNDES COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª_______________________________ 

CPF: 

     

2ª_______________________________ 

CPF: 

 


